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Constituição Federal e serão reajustados:
I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional 41, de 

19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do §6º; ou
 II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, 

na hipótese prevista no inciso II do §6º.
§8º. Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, 

para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no 
inciso I do §6º ou no inciso I do §2º do art. 98-C, o valor constituído pelo subsídio, pelo 
vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em 
lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 
permanentes, observados os seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das 
rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do 
servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a 
média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos 
completos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao 
tempo total exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por 
estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o 
valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no 
cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens 
pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, 
proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva 
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a 
aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

Art. 98-C. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda à Lei Orgânica 
poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 
de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem;

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

IV – Período adicional de contribuição correspondente ao tempo em que, 
na data de entrada em vigor desta Emenda à Lei Orgânica, faltaria para atingir o tempo 
mínimo de contribuição referido no incisso II.

 período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data 
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo 
de contribuição referido no inciso II.

§1º. Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição em 5 (cinco) anos.

§2º. O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de 
que trata o §16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no §8º do art. 98-B; 
e 

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do 
Regime Geral de Previdência Social, ao valor apurado na forma da lei.

§3º. O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 
artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição 
Federal e será reajustado:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional 41, de 19 
de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do §2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, 
na hipótese prevista no inciso II do §2º.

Art. 98-D. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda à Lei Orgânica 
cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 

EMENDA À LEI ORGÂNICA 17, de 21 de dezembro de 2020.

Estabelece regras para o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, de 
acordo com a Emenda Constitucional 103, de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL de São Gonçalo do Amarante/RN promulga a 
seguinte Emenda à Lei Orgânica:

Art. 1° - A Lei Orgânica do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 98-A. Os servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS do Município serão aposentados com as idades mínimas previstas para 
os servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social da União no inciso 
III do §1º do art. 40 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 
103, de 12 de novembro de 2019, observada a redução de idade mínima para os 
ocupantes de cargo de professor de que trata o §5º do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 98-B. Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no art. 98-
A, o servidor que tiver ingressado em cargo efetivo no Município antes da data de 
vigência desta Emenda à Lei Orgânica, poderá aposentar-se voluntariamente quando 
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) 
anos de idade, se homem, observado o disposto no §2º deste dispositivo;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 

equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se 
homem, observado o disposto nos §§ 3º e 4º.

§1º. A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o 
inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta 
e dois) anos de idade, se homem.

§2º. A partir de 1º de janeiro de 2021, a pontuação a que se refere o inciso 
V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) 
pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§3º. A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o 
cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o §2º.

§4º. Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam 
os incisos I e II do caput serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) 
anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem; e

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) 
anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro de 2022.

§5º. O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso 
V do caput para as pessoas a que se refere o §4º, incluídas as frações, será de 81 
(oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais 
serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2021, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir 
o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§6º. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria, observado o disposto no §8º, para o servidor público que 
tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e 
que não tenha feito a opção de que trata o §16 do art. 40 da Constituição Federal, desde 
que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de professor de que 
trata o §4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não 
contemplado no inciso I

§7º. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o §2º do art. 201 da 
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Valores Venais de 0,5.
II – Os imóveis situados no Distrito 3, Setor 1, Quadras 001 a 246, Setor 2, 

Quadras 001 a 188 e Setor 3, Quadras 001 a 504, Setor 4, Quadras 001 a 017, Distrito 
4, Setor 1, Quadras 001 a 062, Setor 2, Quadras 001 a 244, Setor 3, Quadras 001 a 201, 
Distrito 5, Setor 1, Quadras 001 a 135, Setor 2, Quadras 001 a 026, Setor 3, Quadras 
001 a 246, Distrito 6, Setor 1, Quadras 001 a 108, Distrito 6, Setor 2, Quadras 001 a 091, 
Distrito 6, Setor 3, Quadras 001 a 102, Distrito 6, Setor 5, Quadras 001 a 040, Distrito 6, 
Setor 6, Quadras 001 a 094, Distrito 6, Setor 7, Quadras 101 a 136, em todas as suas 
faces, ficam enquadrados como pertencentes à Zona Fiscal 4, com Fator de 
Ajustamento de Valores Venais de 0,7.

III – Os imóveis edificados situado no Distrito 5, Setor 4, Quadras 001 a 
099, Distrito 6, Setor 4, Quadras 001 a 500, em todas as suas faces, ficam enquadrados 
como pertencentes à Zona Fiscal 1, com Fator de Ajustamento de Valores Venais de 
1,0.

Parágrafo único. Para fins deste artigo, não se aplica o Ajustamento de 
Valores Venais aos imóveis com área superior a 1.000 m² (um mil metros quadrados).

Art. 4º - Para fins do disposto no parágrafo único do art. 53 da Lei 
Complementar 45, de 31 de dezembro de 2007, para os imóveis encravados em áreas 
non edificandi, sem prejuízo do disposto no art. 3º deste Decreto, ficam as alíquotas do 
imposto reduzidas para os seguintes percentuais:

I – cinco décimos por cento (0,5%) para os imóveis edificados com área 
construída superior a um mil metros quadrados (1.000,00 m²);

II – três décimos por cento (0,3%) para os demais imóveis edificados;
III – cinco décimos por cento (0,5%) para os imóveis não edificados;
IV – um décimo por cento (0,1%) para imóveis situados em Zonas de 

Proteções ambientais I (ZPAI), II(ZPA II), III(ZPA III), E IV(ZPA IV).
Art. 5º - Para fins de atender aos princípios da capacidade contributiva e 

do mínimo vital, considerando o valor mensal do salário mínimo nominal e necessário, 
calculado pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômico – 
DIEESE, fica concedido Desconto Padrão na base de cálculo do IPTU, no valor de 
R$47.743,56 (quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e três Reais e cinquenta e 
seis centavos) para os imóveis com destinação exclusivamente residencial, situados 
nas seguintes áreas de vulnerabilidade social, respeitados os demais descontos e 
reduções legais concedidos em razão da condição social do contribuinte:

I – Distrito 2, Setor 2, Quadra 078, Face 06 e Quadra 079, Face 2.
II – Distrito 3, Setor 3, Quadras 082 a 099, Faces 1, 2, 3 e 4. 
III – Distrito 4, Setor 1, Quadra 035, Faces 02 e 04, Quadra 036, Faces 02, 

04, 06, 08, 10, 12, Quadra 037, Faces 02, 03, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 14, 15, 17,18, 
Quadra 038, Faces 02, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 19 e 20, Quadra 039 , Faces 
02, 04, 05, 07 e 08, Quadra 040, Faces 02, 06 e 10, Quadra 041, Faces 06 e 08, Quadra 
042, Faces 02, 03 e 04, Quadra 042, Faces 02, 03 e 04, Quadra 044, Faces 02 e 04, 
Quadra 045, Faces 02, 03 e 04, Quadra 046, Faces 02, 03 e 04, Quadra 047, Faces 02, 
03 e 04, Quadra 048, Faces 02, 03 e 04, Quadra 051, Faces 01 e 02, Quadra 052, Faces 
01, 02, 03, 04, 05 e 06.

IV – Distrito 4, Setor 4, Quadra 010, Faces 01, 02, 03 e 05, Quadra 011, 
Faces 01, 02, 03 e 04, Quadra 017, Faces 01, 02 e 03, Quadra 018, Faces 01, 02 e 03, 
Quadra 023 , Faces 01, 02 e 03, Quadra 024, Faces 01, 02 e 03, Quadra 029, Faces 01, 
02 e 03, Quadra 030, Faces 01, 05, 06 e 07, Quadra 034, Faces 01, 02 e 03, Quadra 
035, Faces 01, 02, 03, 05 e 07, Quadra 042, Faces 01, 02 e 03, Quadra 048, Faces 01, 
02 e 03, Quadra 049, Faces 01, 02 e 03, Quadra 053, Faces 01, 02 e 03, Quadra 054, 
Faces 01, 02, 03, 05, 06 e 07, Quadra 064, Faces 01 e 03, Quadra 065, Faces 01, 02 e 
03, Quadra 078, Faces 01, 02 e 03, Quadra 079, Faces 01, 02 e 03, Quadra 080, Face 
03, Quadra 081, Faces 01, 02 e 03, Quadra 082, Faces 02 e 04, Quadra 083, Faces 01, 
02 e 03, Quadra 084, Faces 01, 02 e 03, Quadra 090, Faces 01, 02 e 03, Quadra 092, 
Faces 01, 02, 03 e 04.

§1º - Somente poderão ser enquadrados nos benefícios de que trata este 
artigo os imóveis edificados onde neles residam o proprietário ou detentor da posse 
com animus domini e que não seja proprietário de nenhum outro imóvel.

§2º - Nos casos em que o imóvel não atenda as condicionantes para 
percepção do benefício de que trata este artigo, o imóvel poderá ser enquadrado nas 
condições contidas nos incisos I e II do art. 3º deste Decreto, observando-se os 
respectivos intervalos de Setor/Quadra/Lote correspondente.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Tributação deverá promover a revisão 
do enquadramento dos imóveis nos diversos níveis de Classificação do Valor Genérico 
por m² (metro quadrado), na forma da Tabela VII do Código Tributário do Município.

Parágrafo único. Os ajustamentos efetuados exclusivamente em 
decorrência de reclassificação de nível na Planta Genérica de Valores de Terrenos 
ficarão limitados a um acréscimo anual real de 30% (trinta por cento) da base de 
cálculo, respeitadas todas as demais condições estatuídas neste Decreto.

Art. 7º - Fica autorizado o Secretário Municipal de Tributação a expedir 
normas complementares para a fiel execução do presente Decreto.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
Decretos 1.292, de 19 de novembro de 2020, e 1.300, de 8 de dezembro de 2020.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de dezembro de 2020.
199º da Independência e 132º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

MÁRIO DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Tributação

caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, no caso 
do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 
de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos 
arts. 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, poderão aposentar-se quando o total 
da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva 
exposição forem, respectivamente, de:

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição;
II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e
III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.
§1º. A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o 

cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput. 
§2º. O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na 

forma da lei”
Omissis
Art. 142. Omissis
Omissis
IV – contribuições sociais.
Art. 143. São tributos municipais os impostos, as taxas, as contribuições 

de melhoria, decorrentes de obras públicas, e contribuição social instituídos por lei 
municipal, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas 
gerais de direito tributário.

Parágrafo único. Omissis
Art. 143-A. Por meio de lei, o Município poderá instituir contribuição 

extraordinária para custeio do RPPS, nos termos dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da 
Constituição Federal, observado o disposto no inciso X do §22 do art. 40 da 
Constituição Federal e no §8º do art. 9º da Emenda Constitucional 103, de 2019”.

Art. 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de vigência da 
lei municipal que cumprir o disposto no inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 
103, de 2019.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de dezembro de 2020.
199º da Independência e 132º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO 1.305, de 21 de dezembro de 2020.

Estabelece normas para o lançamento e parcelamento do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana – 
IPTU, Taxa de Limpeza Pública - TLP e Contribuição Para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CSIP para o 
exercício de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - O recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU), da Taxa de Limpeza Pública (TLP) e da Contribuição Para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública de imóveis não edificados (CSIP), referentes 
ao exercício de 2021, poderá ser realizado em até 8 (oito) parcelas mensais e 
sucessivas.

§1º. Para efeito deste artigo, deverá ser respeitado o valor mínimo de 
R$30,00 (trinta Reais) por parcela, excluindo-se desse valor o correspondente à Taxa 
de Emissão de Documento de Arrecadação Municipal.

§2º. Fica a Secretaria Municipal de Tributação autorizada a fixar o 
calendário de vencimentos dos tributos referidos neste artigo.

Art. 2º - Fica concedido desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano e 
na Taxa de Limpeza Pública para liquidação total em cota única:

I - relativamente às unidades imobiliárias que não possuam crédito 
tributário vencido ou parcelado, da mesma natureza, até 21 de dezembro de 2020, 20% 
(vinte por cento) do total, quando realizado até a data do seu vencimento;

II - relativamente às unidades imobiliárias cujos titulares ou responsáveis 
tributários tenham efetuado parcelamento dos créditos tributários vencidos, da mesma 
natureza, e estejam rigorosamente em dia com as parcelas até 21 de dezembro de 
2020, 10% (dez por cento) do total, quando realizado até a data do seu vencimento;

III - relativamente às demais unidades imobiliárias, 5% (cinco por cento) 
do total, quando realizado até a data do seu vencimento.

Parágrafo Único. O direito aos descontos de que trata este artigo se 
estenderá aos contribuintes que estiverem com processo de revisão ou de 
parcelamento pendentes de conclusão na data do lançamento.

Art. 3º - Ficam definidos os seguintes enquadramentos, para fins de 
Ajustamento dos Valores Venais dos imóveis, nos termos do art. 54, §1°, II, da Lei 
Complementar 45/2007 (Código Tributário do Município), conforme definido na Tabela 
XVI anexa ao CTM:

I - Os imóveis situados no Distrito 1, Setor 1, Quadras 001 a 101, Setor 2, 
Quadras 001 a 226, Setor 3, Quadras 001 a 115, Setor 4, Quadras 001 a 600, Setor 5, 
Quadras 001 a 050, Setor 6, Quadras 001 a 074, Setor 7, Quadras 101 a 134  e Setor 
11, Quadras 001 a 027, Distrito 2, Setor 1, Quadras 001 a 033, Distrito 2, Setor 2, 
Quadras 001 a 115, Distrito 2, Setor 3, Quadras 001 a 186, Distrito 4, Setor 4, Quadras 
001 a 113, 122 a 127 e 146 a 161, Distrito 5, Setor 6, Quadras 001 a 246, Distrito 7, Setor 
1, Quadras 001 a 066, Distrito 8, Setor 1, Quadras 001 a 200 , Setor 2, Quadras 001 a 
045 e Setor 3, Quadras 001 a 006, Distrito 8, Setor 12, Quadra 001, Distrito 9, Setor 1, 
Quadras 001 a 999, Distrito 9, Setor 2, Quadras 001 a 022, Distrito 9, Setor 3, Quadras 
001 a 021, Distrito 9, Setor 13, Quadras 001 a 010, em todas as suas faces, ficam 
enquadrados como pertencentes à Zona Fiscal 6, com Fator de Ajustamento de 


